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               A citricultura brasileira desempenha um importante papel na economia nacional, movimentando cerca de 9 bilhões de reais ao ano. Com mais de 210 milhões de árvores cultivadas em uma área de 820 mil hectares, o país é responsável por 80% do suco de laranja consumido no mundo, sendo que 98% do suco exportado é produzido em São Paulo.

                       Terceira atividade rural mais importante do nosso Estado, o setor Citrícola, além de gerar cerca de 400 mil empregos diretos, representa a base quase total da economia de vários municípios paulistas. 

                        Esta situação, no entanto, pode ficar totalmente comprometida em razão do greening ou huanglongbing (HBL), a pior doença de citros já registrada no mundo, que já atingiu mais de 4 mil propriedades em cerca de 135 Municípios do nosso Estado. 

     É evidente que para o combate dessa praga faz-se necessária a ampliação dos recursos financeiros destinados ao setor, seja para uma campanha de conscientização dos produtores e para o aumento do número de plantas inspecionadas, bem como para a aquisição de produtos químicos e assistência técnica, dentre outras medidas.

    A carência de meios financeiros pode inviabilizar a erradicação do problema e comprometer, de forma irreversível, uma de nossas maiores riquezas agrícolas.

Por isso é preciso que o Governo do Estado considere as disponibilidades financeiras escriturais que existem e que podem ser carreadas para a solução do tema em foco, uma vez que a legislação tributária do Estado de São Paulo prevê a possibilidade de formação de crédito acumulado; o modo de sua geração, apropriação e utilização.

   Essa modalidade de saldo credor do imposto de circulação de mercadorias, qualificada pela origem, pela impossibilidade de sua absorção na atividade normal dos contribuintes, represa expressivos valores que poderiam agilizar as atividades empresariais, nascedouro da arrecadação tributária.

É o que acontece, por exemplo, com muitos citricultores que têm saldos credores, e que, ao invés de ficarem retidos, poderiam ser utilizados para a implementação das medidas necessárias ao combate à praga.

O disciplinamento de transferência desses créditos de ICMs acumulados para os produtores atingidos pela praga para a implementação de medidas tendentes a combater o flagelo de que se cuida, é perfeitamente compatível com a legislação em vigor.

A Lei Paulista 6.374/89, no artigo 71, e o Regulamento do ICMS (aprovado pelo Decreto 45.490, de 31/11/2000), faculta ao Coordenador da Administração Tributária a determinação de regime especial para o pagamento do imposto, bem como para a emissão de documentos e a escrituração de livros fiscais, aplicável a contribuintes de determinadas categorias, grupos ou setores de quaisquer atividades econômicas ou ainda em relação a determinada espécie de fato gerador.

Para os eventuais transferidores desses créditos, o regime especial, a ser implantado de ofício, representaria o escoamento de ativos praticamente bloqueados, e os negócios jurídicos poderiam ser avençados de modo conveniente para ambas as partes, com partição dos pagamentos, inclusive.

Para os recebedores dos créditos em transferência, condicionadamente ao emprego dos valores na compra de produtos, equipamentos, e mesmo serviços, seria evidente a vantagem da erradicação da praga, com o conseqüente incremento dos negócios, ao qual se juntará a possibilidade de pagamento parcelado pela transferência do crédito recebido, além de eventual deságio dependente de negociação entre os intervenientes.

Por outro lado, para os vendedores dos produtos o incremento das vendas é sempre vantajoso;

                  Para o Estado, por sua vez, a situação jurídica a ser implementada significará, por via reflexa, aumento da arrecadação, na medida em que os produtores, erradicando a praga, circularão riquezas, implicando no consumo de bens e mercadorias que causam operações sujeitas ao ICMS; que os vendedores dos produtos impulsionariam os próprios negócios, com idênticos reflexos, e que aos titulares dos créditos acumulados advirão receitas as quais reverterão ao mercado;

Diante de todo o exposto e considerando que não só a citricultura paulista, mas toda a economia do nosso Estado será favorecida com a transferência dos créditos do ICMs acumulados para o combate ao greening,

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar urgentes providências, junto à Coordenadoria de Administração Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado, no sentido de que discipline, mediante a adoção de regime especial, a utilização ou a transferência de créditos acumulados do ICMs para a implementação de medidas e/ou aquisição de produtos, equipamentos e serviços para combater a praga denominada greening ou huanglongbing (HBL), que está dizimando a citricultura paulista.





Sala das Sessões, em





       Deputado João Caramez
Não se vislumbra incompatibilidades com a legislação de regência, Parte superior do formulário
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